
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RESULTADO   FINAL   DE CLASSIFICAÇÃO   PARA RELOTAÇÃO  
TÉCNICO   DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

Informamos o resultado final de classificação para relotação das vagas disponibilizadas
no período de 13/11/2017 a 20/11/2017, conforme tabela abaixo:

Os critérios  levados em consideração  para  elaboração desta lista de classificação para
relotação encontram-se estabelecidos na Portaria nº 1.810/2017, de 02 de junho de 2017,
publicada no sítio deste Ministério Público: www.mpse.mp.br 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ESTÂNCIA

Nome do servidor Dias corridos prestados ao
Ministério Público de Sergipe Classificação

Natházia de Almeida Reis Costa 196 1º
Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes 0 2º
Maria Aparecida Santos Rolino Santana 0 3º
Stanley Kleber Nogueira Santos 0 4º

Obs.: A classificação foi definida conforme critério estabelecido no art. 3º, §1º, I, a, b e c combinado com art. 4º da
Portaria nº 1.810/17, de 02 de junho de 2017.
Obs. 2: Os servidores Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes, Maria Aparecida Santos Rolino Santana e Stanley Kleber
Nogueira Santos entraram em exercício no dia 16/11/2017, portanto, na data de publicação do Aviso de Vaga de
Relotação, referente à 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Estância, não havia nenhum dia prestado ao Ministério
Público de Sergipe.

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE ESTÂNCIA

Nome do servidor Dias corridos prestados ao
Ministério Público de Sergipe

Classificação

Natházia de Almeida Reis Costa 196 1º
Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes 0 2º
Maria Aparecida Santos Rolino Santana 0 3º
Stanley Kleber Nogueira Santos 0 4º

Obs.: A classificação foi definida conforme critério estabelecido no art. 3º, §1º, I, a, b e c combinado com art. 4º da
Portaria nº 1.810/17, de 02 de junho de 2017.
Obs. 2: Os servidores Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes, Maria Aparecida Santos Rolino Santana e Stanley Kleber
Nogueira Santos entraram em exercício no dia 16/11/2017, portanto, na data de publicação do Aviso de Vaga de
Relotação, referente à 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Estância, não havia nenhum dia prestado ao Ministério
Público de Sergipe.
Obs. 3: O servidor Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes requereu a desistência do pedido de relotação para a vaga da
2ª Promotoria de Justiça Criminal de Estância.

Aracaju, 23 de novembro de 2017.

José Rony Silva Almeida
 Procurador-Geral de Justiça
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